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RESUMO 

 

O presente trabalho tem como objetivo fazer uma breve análise sobre a 

mediação no âmbito empresarial a partir da necessidade de efetivação e 

contextualização dos conflitos. Este breve estudo usou como método para estudo a 

pesquisa bibliográfica. 
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Desde a redemocratização do Brasil em 1988, o poder judiciário brasileiro 

passa por grandes percalços, uma enorme demanda, uma precária estrutura e nos 

dias atuais, uma descrença em sua efetividade e moralidade. 

Isto porque, na maioria das vezes em que se recorre à judicialização de um 

problema, é sabido que sua solução virá após, no mínimo, dois anos, prazo este em 

comarcas tidas como céleres. Essa perspectiva resulta na descrença e até mesmo na 

desistência de se recorrer ao judiciário.  

É a partir desta senda, que o Código de Processo Civil Brasileiro de 2015 

passou a incentivar a solução de conflitos de forma não litigiosa, reconhecendo a 

mediação, a incentivando e ainda prevendo benesses a quem a ela recorre. Exemplo 

disso é a aplicação do Princípio da Independência, previsto no artigo 166 do 

CPC/2015. 

A mediação é definida como um procedimento de resolução de conflito de 

forma extrajudicial através de um terceiro imparcial, que será escolhido pelas partes. 

Conforme a Lei de Mediação (art. 1º, §único, Lei 13.140/15) este terceiro imparcial é 

o mediador, que diferentemente de um juiz, não decidirá o mérito de nada, apenas 

conduzirá as partes a chegar a uma solução juntas. 

Na mediação não há a figura antagônica das partes do processo judicial: autor 

X réu; ganhador X perdedor, existe a figura de uma só parte, envolvida por um só 

problema que necessita de uma solução conveniente e rápida a ambos. Sendo que 

esta solução será confeccionada de forma customizada pelas partes de maneira 

conjunta. 

A forma customizada da solução do conflito, com auxilio dos advogados das 

partes, é o que torna a mediação tão atrativa, isto porque, ela reduz a possibilidades 

de perdas totais, ela mitiga os riscos e, além disso, conta com a celeridade de um 

processo extrajudicial. 

E é por causa desta mitigação dos riscos é que se vê a aderência dos 

empresários à solução de conflitos por meio da mediação, essa mitigação é de grande 

relevância do contexto empresarial porque economiza recursos e tempo, evita à 

quebra de relações, perdas de lucros e danos. 
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Por fim, ressalta-se que dentro do contexto do judiciário brasileiro “a mediação 

e a conciliação, tem uma relevante importância |à frente na tarefa de reduzir a 

jurisdicionalização das lides relativas não só aos contratos empresariais, mas a todas 

as espécies de conflitos” (KFOURI; FATUCH, 2017, p, 130). 
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